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Proposta de 

REGULAMENTO__£C_E_) DO CONSELHO 

que altera o Regulamento (CEE) no. 4007/87 que estabelece o prolongamento 

do período previsto no no. 1 do artigo 90o. e no no. 1 do artigo 257g. do 

Acto de Adesão de Espanha e de Portugal 

(apresentada pela Comissão) 



EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS 

1. O no. 1 do artigo 902 do Acto de Adesão, no que diz respeito i Espanha, e 

o no_ 1 do artigo 257a, no que diz respeito a Portugal, previram um 

período durante o qual a Comissão podia adoptar as medidas transitórias 

consideradas necessárias para facilitar a passagem do regime existente em 

Espanha e Portugal aquando da adesão para o regime resultante da 

aplicação da organização comum dos mercados nas condições definidas pelo 

Acto, nomeadamente se a sua entrada em vigor na data prevista (em 1 de 

Março de 1986), em relação a certos produtos, levantasse dificuldades 

slgníficatIvas. 

0 referido período, cujo termo fora fixado no Acto em 31 de Dezembro de 

1987, foi prorrogado pelo Regulamento (CEE) nû 4007/88 do Conselho, de 22 

de Dezembro de 1987, com a última redacção que lhe foi dada pelo 

Regulamento (CEE) no. 3876/92, até 31 de Dezembro de 1993 para Espanha e 

para Portugal. A aplicação das medidas adoptadas de acordo com as bases 

Jurídicas acima referidas termina na mesma data. 

Durante esse período, a Comissão adoptou as medidas necessárias nos 

diferentes sectores das organizações comuns dos mercados, nomeadamente 

nos das matérias gordas, cereais, açúcar, ovos, carne de bovino, carne de 

suíno e vinho. 

2. No sector do vinho, subsistem em Espanha e Portugal dificuldades técnicas 

especificas que se prendem com as estruturas e condições de produção, bem 

como com os hábitos de consumo (acidez mínima dos vinhos, prática do lote 

dos vinhos de mesa, etc.). Essas dificuldades não podem ser ultrapassadas 

a curto prazo e Justificam algumas medidas transitórias de carácter 

Iimi tado. 

3. Em conclusão, é conveniente prorrogar por um ano para os dois Estados-

membros a validade de uma disposição geral que, com base em situações 

objectivas circunscritas a um novo Estado-membro, autorize a aplicação de 

medidas transitórias limitadas ao seu território. 

É necessário que a adopção se verifique o mais depressa possível e com 

efeitos em 1 de Janeiro de 1994, pois a aplicação das medidas adoptadas 

com aquela base Jurídica termina nessa data. 

À 



REGULAMENTO (CE) No. DO CONSELHO 

de 

que altera o Regulamento (CEE) no. 4007/87 que estabelece o prolongamento 

do período previsto no no. 1 do artigo 90o. e no no. 1 do artigo 257o. do 

Acto de Adesão de Espanha e de Portugal 

0 CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de Portugal e, nomeadamente, o no. 

2 do seu artigo 90Q_ e o no. 2 do seu artigo 257o., 

Tendo em conta a proposta da Comissão*1), 

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu*2*, 

Considerando que o no. 1 do artigo 9 0 Q e o no. 1 do artigo 257p. do Acto de 

Adesão previram um período durante o qual podem ser tomadas medidas 

transitórias destinadas a facilitar a passagem dos regimes existentes em 

Espanha e Portugal antes da adesão para os regimes resultantes da aplicação da 

organização comum dos mercados nas condições definidas no Acto e, 

nomeadamente, para fazer face a significativas dificuldades de aplicação dos 

novos regimes na data prevista; que esse período, cujo termo fora fixado em 31 

de Dezembro de 1987 no Acto de Adesão, foi prorrogado pelo Regulamento (CEE) 

no. 4007/87*3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) 

no. 3876/92*4), até 31 de Dezembro de 1993 em relação a Espanha e a Portugal; 

( 1 ) JO no. L 

(2) JO no. L 

(3) JO no. L 378 de 31.12.1987, p. 1. 

(4) JO nfi L 55 de 29.2.1992, p. 1. 



«derando que ó Indicado prorrogar por um ano o per í em causa, no que 

'- respeito a Espanha e a Portugal, designadas: .te para fazer face a 

dit acuidades técnicas específicas de aplicação da regulamentação no sector 

vinícola nesses Estados-membros, 

ADOPTOU 0 PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1o 

0 artigo 1o_ do Regulamento (CEE) no. 4007/87 ó alterado do seguinte modo: 

1. No primeiro parágrafo, a data de "31 de Dezembro de 1993", relativa a 

Espanha, é substituída por "31 de Dezembro de 1994". 

2. No segundo parágrafo, a data de "31 de Dezembro de 1993", relativa a 

Portugal, é substituída por "31 de Dezembro de 1994". 

Art ião 2o 

0 presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 

Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 

0 presente regulamento é aplicável a aprtlr de 1 de Janeiro de 1994. 

0 presente regulamento ó obrigatório em todos os seus elementos e directamente 

aplicável em todos os Estados-membros. 

Feito em Bruxelas, em Pela Comissão 
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2. DESIGNAÇÃO DA ACÇÃO : RegjIamonto do Conselho qua altera. o Rôgjlamento (CEE) 

n° 4007/87 que ostaboloce o prolongamento do por lodo previsto nos n* 1 tíb artigo 
90° o n° 1 do artigo 257° do Acto de AdesL, de Espanha e de Portugal. 

3 H A M JURÍDICA N° 2 do artigo 90° cb Acto de Adesão. 

< oojfttivos DA ACÇÃO Permitir a prorrogação da aplicação de determinadas medidas transitórias em vigor 

em cteterml nados sectores do mercado 
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ANtXO DA FICHA FINANCEIRA 

O projecto tem por objectivo prorrogar a base Jurídica necessária para a 

prossecução da aplicação de determinadas medidas transitórias em vigor em 

determinadas organizações de mercado. 

Atendendo ao carácter de base Jurídica geral da disposição em causa, não é 

possível estabelecer a priori uma avaliação das consequências financeiras desta 

proposta-quadro. 

íodavla, será estabelecida uma ficha financeira que será anexa a cada proposta 

do medidas transitórias espoclflcas. « 



ISSN 0257-9553 

COM(94) 3 final 

DOCUMENTOS 

PT 01 

N.° de catálogo : CB-CO-94-004-PT-C 

ISBN 92-77-64123-1 

Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades Europeias 

L-2985 Luxemburgo 

/ ' 


